
RECIBO ................................................................................................. R$2.000,00 

Recebemos do Sr. SAULO GABRIEL MONTEIRO DANTAS, CPF:101.514.424-10, 

Vereador do Município de Cabedelo, com endereço profissional na Rua Aureanita Guimarães 

Siqueira, 36 – Ponta de Campina, Cabedelo/PB, a importância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 

como pagamento de honorários de serviços assessoria e consultoria da elaboração de projetos e 

requerimentos parlamentares realizados em mês de Novembro de 2025, conforme a Resolução 

n° 259, de 06 de dezembro de 2023 e Nota Fiscal anexa, pelo que dou plena e total quitação. 

Cabedelo, 05 de Dezembro de 2025 

NOME: VJLCONSULTORIAEASSESSORIALTDA 

CNPJ:58 580.372/0001-14 


